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Relatório



O Chefe do Executivo, em cumprimento ao artigo 166 da CF/88, combinado com o artigo 162 da Lei Orgânica do Município de Unaí,  encaminhou à Câmara Municipal, através da Mensagem n.º 228 /2008, o Projeto de lei n.º 13/2008, o qual estabelece as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2009, para apreciação desta Casa Legislativa.

2.

Recebido e publicado no quadro de avisos em 22 de abril de 2008, o Projeto de Lei sob comento foi distribuído à presente Comissão e ficou à disposição dos senhores Vereadores para eventual apresentação de emendas até 28 de maio do ano em curso. Ressalta-se que o prazo para emendas ficou suspenso, em virtude de realização de diligência, conforme despacho do Sr. Presidente da Comissão de Finanças às fls. 78, de 06 de maio até 26 de maio do ano corrente, ficando reaberto o prazo por mais 2 (dois) dias a partir de 27 de maio, em cumprimento dos 15 (quinze) dias previstos no artigo 211, § 1º da Resolução n.º 195/1992, não tendo sido apresentada nenhuma emenda. Tendo em vista a diligência realizada, o Sr. Prefeito, amparado pelo artigo 212 do Regimento Interno, propôs, à fl. 83, a Emenda Modificativa n.º 01/2008 com fito de alterar a redação de páginas dos Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais do presente projeto de lei.

3.

Após o encerramento do prazo para apresentação de emendas, fui designado Relator da matéria para emitir parecer conclusivo de mérito sobre a proposição sob exame, nos termos do disposto no artigo 211, § 6º do Regimento Interno. Entretanto, foi protocolado nesta Casa o OFÍCIO/GAB.VEREADOR JOSÉ INÁCIO/N.º 024/2008, à fl.96, no qual o Nobre Vereador solicitou que fosse realizado audiência pública para discussão da matéria em questão, haja vista a exigência legal contida no artigo 48 da  Lei Complementar 101/00 e no artigo 160 da Lei Orgânica do Município de Unaí e, ainda, que fosse aberto novo prazo de 15 (quinze) dias para proposição de emendas, depois do procedimento viabilizador da participação popular, sem prejuízo do que já foi apresentado, consoante o §1º do artigo 211 do Regimento Interno desta Casa. Ressalte-se, por pertinente, que o Nobre Vereador também solicitou que fosse elaborado parecer específico para a Emenda Modificativa n.º 001/2008, de iniciativa do Sr. Prefeito, e ainda que o Chefe do Executivo procedesse ao pedido de devolução da matéria sob comento e que fosse enviado novo projeto para dar início a nova tramitação. Dos pedidos realizados pelo Nobre Vereador, esta Comissão entendeu por bem acatar a realização da audiência pública e a abertura de novo prazo de 15 (quinze) dias, após esse procedimento, para apresentação de emendas, ficando os outros pedidos prejudicados por falta de fundamentação legal. Contudo, os Vereadores desta Casa entenderam por bem, tendo em vista o intervalo da sessão legislativa, ser suficiente o prazo de 3 (três) dias para proposição de emendas, renunciando o prazo restante de 12 (doze) dias. Dessa forma foram propostas as Emendas de n.º 02/2008 do Vereador Ilton Campos e de n.ºs 03, 04, 05 e 06/2008 do Vereador José Inácio, cabendo pontificar que a Emenda de n.º 06/2008, foi retirada pelo próprio Vereador, consoante requerimento n.º 212/2008.

4.

Após o encerramento do prazo para apresentação de emendas, fui designado Relator da matéria para emitir parecer conclusivo de mérito sobre a proposição sob exame, nos termos do disposto no artigo 211, § 6º do Regimento Interno 

Fundamentação  

5.

A apreciação do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias – PLDO –, pela Câmara Municipal, envolve a discussão e o aperfeiçoamento de instrumentos que moldam a peça orçamentária aos objetivos e programas delineados no Plano Plurianual, orientam a elaboração da proposta orçamentária e definem controles para a execução do orçamento, necessários para garantir a eficácia das diretrizes e metas definidas.

6.

Destaca-se que o envio da presente proposição à esta Casa Legislativa foi efetuada em 18 de abril de 2008, praticamente dentro do prazo legal disciplinado no  artigo 35, § 2º, inciso II do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual estabelece que o PLDO deverá ser encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento do exercício financeiro, ou seja, até 15 de abril de cada ano.

7.

O conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – está disciplinado no artigo 165, § 2º da Carta Magna, o qual estabelece que seu projeto compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.

8.

Além disso, com o advento da Lei Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), a LDO passou a ter importância maior, haja vista que lhe foram atribuídas novas funções. Entre elas se destacam o equilíbrio entre receitas e despesas; formas de limitação de empenho; Anexos de Metas e Riscos Fiscais.

9.

Conforme disciplinado no artigo 4º, § 1º e incisos I a IV do § 2º da LRF, o Anexo de Metas Fiscais referido no parágrafo anterior estabelecerá metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. E, ainda, conterá avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; demonstrativo das metas anuais; evolução do patrimônio líquido; avaliação da situação financeira e atuarial; demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.

10.

Já o Anexo de Riscos Fiscais, consoante o § 3º, do artigo 4º da LRF , conterá a avaliação dos passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

11.

Também estabelece a LDO, como exigência do artigo 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a proposta de lei orçamentária conterá reserva de contingência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento fiscal, em montante equivalente a determinado percentual da receita corrente líquida.

12.

O projeto em destaque está estruturado em quinze capítulos, os quais contemplam os seguintes temas: disposições preliminares; das prioridades e metas da administração pública municipal; das orientações básicas para elaboração da Lei Orçamentária Anual; das disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do município; do equilíbrio entre receitas e despesas; dos critérios e formas de limitação de empenho; das normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento; das condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; da autorização para o Município auxiliar no custeio de despesas de competência de outros entes da federação; dos parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; da definição de critérios para início de novos projetos; da definição das despesas consideradas irrelevantes; do incentivo a participação popular e das disposições gerais.

13.

O conteúdo disposto nos capítulos acima referidos atende na íntegra a todos os requisitos essenciais exigidos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101/00, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal.

14.

Quanto aos anexos do Projeto de Lei em destaque, observou-se que todos foram elaborados com rigor técnico e clareza gramatical, considerando algumas observações que serão pontuadas abaixo.

15.

O anexo de metas e prioridades do Governo, apresentado à fl. 24, dá-nos uma noção real das pretensões a serem alcançadas pelo Executivo Municipal, facultando o acompanhamento e a fiscalização da execução dos programas e ações nele aludidos. Ressalta-se que foram priorizados pelo Governo somente oito programas dentre os 88 (oitenta e oito) previstos no Plano Plurianual – PPA – para o período de 2006-2009. Destaca-se que na análise dos 08 programas priorizados pelo governo constatou-se que as ações 1024, Construção da Praça da Juventude, do Programa 0024, Políticas Públicas para a Juventude e 1029, Implantação do Centro Especializado em Odontologia, do Programa 0037, Atenção Especializada em Saúde Bucal estão com metas zeradas, para o exercício de 2009, no Plano Plurianual vigente, portanto, o Sr. Prefeito terá que elaborar projeto de lei com o fito de aditar o Plano Plurianual atual, inserindo as metas pretendidas na Ações citadas, pois do contrário as peças orçamentárias ficarão incompatíveis. A esse respeito cita-se                    o art. 165, § 4º, da CF, o qual dispõe que “...Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional”. Adicionalmente, o § 1º do art. 167, estabelece que “...Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a sua inclusão, sob pena de crime de responsabilidade”. 

16.

Também, identificou-se que o anexo de metas e prioridades não pontuou as metas físicas evidenciando somente os programas prioritários do governo. Vale salientar, ainda, que a Câmara Municipal de Unaí está executando a construção de um edifício anexo à sua sede, cujas atividades se prolongarão para o exercício de 2009, devendo o programa que contemple tal obra, portanto, constar do Anexo de Prioridades e Metas  do Governo integrante do projeto de LDO em análise.

17.

Como a referida obra da Casa Legislativa não integra o Anexo de Metas e Prioridades da proposição sob exame, hei por bem apresentar a anexa emenda aditiva para que o Programa 008, Legislativo Moderno e a Ação 1007, construção do anexo e reforma da sede da Câmara Municipal, passe a fazer parte do presente projeto de lei. Destaca-se que o presidente da Câmara Municipal deverá oficiar ao chefe do Executivo para que elabore projeto de lei com o objetivo de incluir no Plano Plurianual a meta pretendida por esta Casa Legislativa, para o exercício de 2009, referente a execução do Programa 008, Ação 1007, pois ele também se encontra com meta zerada no PPA.   

18.

O anexo de metas fiscais, apresentado à fl. 27, estabeleceu as projeções de receitas, despesas e de resultado primário e nominal para os período de 2009-2011, além de conter avaliação do cumprimento das metas do exercício de 2007, bem como a comparação das metais atuais com as fixadas nos três exercícios anteriores e, ainda, evidenciou-se a evolução do patrimônio líquido e a origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, considerando os exercícios de 2005-2007, e também constou a avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos. Ressalta-se que o demonstrativo das metas anuais foi instruído com memória e metodologia de cálculo que justificou os resultados pretendidos, salvo quanto ao demonstrativo da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos que demonstrou cálculo inconsistente. 

19.

Cabe destacar que do déficit primário previsto para 2009 de (R$1.037.566,34) (um milhão trinta e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos), (R$1.194.527,78) (um milhão cento e noventa e quatro mil quinhentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos) pertence às autarquias municipais Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE – e  Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Unaí – Unaprev –, ficando a Prefeitura Municipal de Unaí responsável por um superávit primário na monta de R$156.961,45 (cento e cinqüenta e seis mil novecentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos). O elevado déficit previsto pelas autarquias justifica-se por elas não possuírem dívida consolidada, portanto, o deficit citado é conseqüência da dedução das receitas financeiras nos cálculos para apuração do resultado primário. Quanto ao superávit primário previsto pela Prefeitura Municipal de Unaí, esse demonstra o esforço fiscal que deverá ser realizado, no exercício de 2009, para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal. 

20.

Destaca-se, também, que na análise do relatório de cumprimento de metas relativas ao ano anterior, apresentado à fl. 86 , identificou-se que as metas previstas não foram cumpridas pelo Executivo, cabendo salientar o resultado primário que foi previsto um déficit de (R$4.445.910,08) (quatro milhões quatrocentos e quarenta e cinco mil novecentos e dez reais e oito centavos) e realizado um déficit de (R$6.540.880,35) (seis milhões quinhentos e quarenta mil oitocentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos), resultando em uma disparidade de 47,12% (quarenta e sete vírgula doze pontos percentuais) da meta prevista com a realizada. Outrossim, destaca-se o resultado nominal e a dívida consolidada líquida que tiveram resultados acima dos previstos na ordem de 350,83% (trezentos e cinqüenta vírgula oitenta e três pontos percentuais) e 1.149,07% (um mil, cento e quarenta e nove vírgula zero sete pontos percentuais).

21.

Quanto à distorção da meta prevista com a realizada do resultado primário essa se justifica pela falta de contingenciamento de despesas por parte do Executivo Municipal. Já a distorção do resultado nominal e da dívida consolidada líquida essa se justifica pela inclusão na dívida fundada do Município da consolidação das dívidas flutuantes junto ao INSS e UNAPREV. 

22.

Pontifica-se, ainda, que foram apontadas algumas inconsistências no anexo de metas fiscais, conforme relatório do Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara Municipal, às fls. 72 a 76, as quais foram justificadas pelo chefe do Executivo, consoante Mensagem n.º 232/2008, à fl. 81. Todas as inconsistências apontadas foram sanadas por intermédio da Emenda Modificativa n.º 01/2008, proposta pelo Sr. Prefeito, à fl. 83, com exceção do calculo da avaliação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos que não foi explicado no Parecer anexo à supracitada mensagem.  

23.

 O Anexo de Riscos Fiscais para o exercício de 2009, apresentado à fl. 93, que instrui a proposição sob exame, deixa claro que a concretização das metas fiscais previstas na LDO podem não se realizar inteiramente, em virtude da possibilidade de ter que suportar passivos contingentes, de ocorrência de saldo orçamentário insuficiente para cobrir as despesas previstas na Lei Orçamentária Anual e, ainda, da possibilidade de ocorrerem oscilações das despesas previdenciárias do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Unaí.

24.

Como medidas compensatórias foi prevista um reserva de contingência no valor de 3% (três pontos percentuais) calculados sobre o montante da receita corrente líquida prevista para o exercício de 2009 (artigo 17 do Projeto de Lei 013/2008) que resultou em uma reserva de R$ 2.670.522,42 (dois milhões seiscentos e setenta mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e dois centavos), sendo distribuída da seguinte forma: R$ 445.087,07 (quatrocentos e quarenta e cinco mil oitenta e sete reais e sete centavos) para cobrir eventos fiscais imprevistos da Prefeitura de Unaí; R$ 890.174,14 (oitocentos e noventa mil cento e setenta e quatro reais e quatorze centavos) para a manutenção do equilíbrio orçamentário da Prefeitura de Unaí e R$ 1.335.261,21 (um milhão trezentos e trinta e cinco mil duzentos e sessenta e um reais e vinte e um centavos) para utilização de reservas técnicas do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Unaí – Unaprev –. 

25.

Ressalta-se que foi constatado erro de cálculo no Anexo de Riscos Fiscais, consoante relatório às fls. 72 a 76, contudo, após diligência realizada pela Comissão de Finanças, Tributação Orçamento e Tomada de Contas o Executivo refez os cálculos e sanou a irregularidade com proposição da Emenda Modificativa n.º 01/2008 à fl.83.

26.

Conforme já dito no sucinto relatório, foram apresentadas pelos Nobres Vereadores 5 (cinco) emendas, as quais passo a examinar.

27.

A Emenda n.º 02/2008, de autoria do Vereador Ilton Campos, pretende a inclusão no Anexo de Prioridades e Metas de Governo da Ação 1004, Construção, reforma ou ampliação de postos policiais nos bairros e distritos, do Programa 0005, Segurança Pública. Nesse sentido, manifesto-me pela aprovação dessa emenda, tendo em vista à importância da melhoria da Segurança Pública em nosso Município.

28.

As Emendas n.ºs 03, 04 e 05/2008, de autoria do Nobre Vereador José Inácio, tem o fito de incluir no Anexo de Prioridades e Metas de Governo a Ação 1064, incentivo à produção, publicação ou divulgação de trabalhos artísticos, técnicos e culturais locais, do Programa 0075, Arte e Cultura; a Ação 2041, Manutenção das atividades de fomento e incentivo à preservação ambiental, do Programa 0017, Educação Ambiental e a Ação 1043, construção de unidades escolares, do Programa 0066, Fortalecimento da Educação Infantil e Fundamental. Dessa forma conclui-se pela aceitação das referidas emendas, tendo em vista a relevância das citadas ações para os munícipes de Unaí.

29.

A Emenda n.º 06/2008, também de autoria do Vereador José Inácio, foi protocolizada nesta Casa e retirada por intermédio do Requerimento n.º 212/2008, por conseguinte, não merecendo exame por esta Comissão.

Conclusão

30.

Pelo exposto, concluo pela adequação do Projeto de Lei n.º 013/2008, opinando pela aprovação desse acrescido das emendas n.º 01, 02, 03, 04, 05 e 07/2008, passando esta última a integrar os termos do presente parecer por força do dispositivo contido no artigo 147 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabendo pontificar que a Emenda n.º 06 foi retirada por intermédio do Requerimento n.º 212/2008. Ressalta-se que visando a sincronia das peças orçamentárias deverá o Sr. Prefeito encaminhar projeto de lei para esta Casa Legislativa, com fito de obter autorização para incluir no Plano Plurianual do período de 2006-2009 as metas para 2009, relativas as ações 1024 e 1029 dos programas 0024 e 0037, consoante exposto no parágrafo 15 (quinze) deste parecer. Outrossim,  o presidente desta Casa de Leis deverá oficiar ao chefe do Executivo para que elabore projeto de lei com o objetivo de incluir no Plano Plurianual a meta pretendida por esta Casa Legislativa, para o exercício de 2009, referente a execução do Programa 008, Ação 1007. Ademais, recomenda-se que os pares desta Casa oficiem ao Sr. Prefeito para que este investigue os cálculos patenteados na avaliação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, às fls. 36 e 37, pois eles não se apresentam consistentes.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 27 de junho de 2008.

VEREADOR JOSE MARIA RENEIROS

Relator Designado

EMENDA N.º 07/2008 AO PROJETO DE LEI N.º 013/2008.


Acrescente-se ao Anexo de Prioridades e Metas de Governo, constante do Projeto de Lei 013/2008, o seguinte dispositivo:

                            “

CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ


Programa 

     008

Legislativo Moderno

     Ação        

1007 Construção do Anexo e reforma da sede da Câmara Municipal.”

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 27 de junho de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSE MARIA RENEIROS

Relator



